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INDICAÇÃO Nº 270/2017 
 

 

  Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

 

 

 O vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais 

vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 

Municipal, a instalação de redutores de velocidade nas Avenidas Governador Roberto 

Silveira, localizado no bairro de Costazul, e ao longo da Rua Niterói no bairro Jardim 

Mariléia.  

 

Justificativa 

 

 De acordo com os relatos dos moradores dos locais indicados, tanto a Avenida 

Governador Roberto Silveira quanto a Rua Niterói são utilizadas como “pista de 

corrida” por alguns motoristas infratores em diversos momentos do dia, 

principalmente à noite. A instalação dos redutores de velocidade dificultará esta 

prática imprudente que coloca a vida de muitos em risco e dará maior segurança para 

todos que utilizam estas vias. A título exemplificativo dessa prática perigosa e 

imprudente, tivemos recentemente um acidente fatal na Avenida Governador Roberto 

Silveira levando duas pessoas ao óbito. 

Maiores informações em plenário.  

 

 

  Sala das Sessões, 14 de junho de 2017. 

 

 

Carlos Alberto Afonso Fernandes 

Presidente 
 


